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Ibitinga, em 25 de junho de 2025.

A Sua Senhoria 
PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga. 

ASSUNTO: SOLICITA PARECER DO IGAM AOS PLC 11/205,  PLO 89/2025,  PLO
95/2025, PLO 92/2025, PLO 96/2025 E EMENDA 1 AO PLO 56/2025.

Ilustríssimo Procurador Jurídico;

Conforme decidido em reunião a pedido de seus relatores, SOLICITO que Vossa Se-
nhoria apresente no prazo de 15 dias, Parecer do IGAM a estas proposituras sobre a
constitucionalidade do projeto e se há legislação existente sobre o assunto, para que a
Comissão continue a análise dos mesmos:

1 – PLC Nº 11/2025 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2025 – Dispõe so-
bre o perímetro urbano do Município de Ibitinga, e dá outras providências;

2 – PLO Nº 89//2025 – Projeto de Lei Ordinária – que dispõe sobre a adoção do novo
símbolo de sinalização de vagas e espaços reservados a pessoas com deficiência no
município de Ibitinga e dá outras providências;

3 – PLO Nº 92/2025 – Altera a Lei Municipal nº 4174, de 04 de novembro de 2015, que
estabelece os critérios para a concessão de denominação de próprio;

4 - PLO Nº 95/2025 –  Dispõe sobre a implantação do programa municipal de coleta
seletiva e reciclagem de resíduos sólidos no Município de Ibitinga e dá outras provi-
dências; 

5 - PLO Nº 96/2025 – Autoriza a Câmara Municipal de Ibitinga a realizar concurso Pú-
blico para a contratação de escriturária com fluência em Libras (LÍNGUA BRASILEIRA
DE SINAIS), e dá outras providências; 

6 – EMENDA 1 AO PLO Nº 56/2025 – Dispõe sobre o Programa Disque Árvore e dá
outras providências. 

Atenciosamente,

ALLINY SARTORI
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
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